
CAMPO LARGO
PREFEITURA MUNICIPA

MEMORANDO NR.206/2025

À Secretaria Municipal de Governo

Campo Largo, 24 de junho de 2025

Prezados,

Segue a análise de disponibilidade orçamentária referente ao Projeto de Lei que versa

sobre alterações de dispositivos da Lei Municipal nº 2.650/2014.

Abaixo está uma tabela com o orçamento para pessoal unificado, incluindo a projeção

de despesas para o ano corrente e os dois anos seguintes. As projeções do aumento de despesas

para 2026 e 2027 utilizaram o Boletim Focus do Banco Central do Brasil, já a projeções de

receita levaram em consideração a variação das projeções da receita total replicadas no

orçamento de cada órgão. Os valores são referentes à folha de pagamento do mês de maio

acrescidos de 1,5% de ganho real, uma vez que até esta data não ocorreu o empenhoda folha

do mês de junho.

De acordo com os cálculos de projeção, após os acréscimos da Lei 2.650/2014, o saldo

para o ano corrente fica com o valor positivo de R$ 1.995.780,19.

Ante o exposto, informamos que há previsão orçamentária suficiente para fazer

frente à seguinte demanda.
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PREFETURA MUNCIPAL DE CAMPO LARGO

EFANADOSvacoRmeNSAL] meses2025|atuado|empenhado|Reservado [saido p/Empenho| Saldo pi Reserva O API PROJEÇÃO|FALTANTES+13º
FALTANTES

TOTAL] SeTesTANS

AA|
120 T65ADOTA| os]—zoTsonOTTA|  ZOTSOrAOSTA|  25SONDSATA|  ToEINZANA| 379.666 20005|INAASETADAO|

FREFETURA MUNCIPAL DE CAMPO LARGO
BIPENADOsvacoRMENSAL| meses2026 aAtusizado|empenhado|Reservado [saido p/Empenho| Saio pi Reserva | mesesPIPROJEÇÃO|FALTANTES+13"
FALTANTES

TOTAL] sooeE DESTA FOTO—NesSGSASTA|—338.006 04574 INATCABALOTEÇDO)

Acréscimo de 8,84% no orçamento “atualizado”, referente a projeção do aumento de Receita Total

Acrêscimo de 4,5%de reajuste a partir de maio na coluna "valor mensal para projeção” (boletim focus)

PREFSTURA MUNCIPAL DECANPO LARGO

BIFarADOsvALORMENSAL|  meSES2027 Atualizado|Empenhado|Reservado |Saldop/Empenho|Saldo p/ Reserva a MESES
PIPROJEÇÃO|FALTANTES+13"

FALTANTES
TOTAL| 375 BRS 66TA] FTA MISASISOT| 347.923 93507DESAOTAZAÇDO|

TAcrêscimo de 6,78% no orçamento “atualizado”
** Acréscimo de 4,00% de reajuste a partir de maio na coluna "valor mensal para projeção” (boletim focus)

referente a projeção do aumento de Receita Total



CAMPO LARGO

Processo Administrativo nº 46329/2025

Trata-se da solicitação de estudo de impacto para alteração de dispositivos da Lei

Municipal nº 2.650/2014, que trata da concessão de auxílio alimentação dos servidores públicos
municipais.

O art. 18 da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) define t

da seguinte forma o que se configura como despesa com pessoal:

"Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesatotal
com pessoal: o somatório dos gastos do ente da Federação com os ativos, os e;inativos e os pensionistas, relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou -

empregos, civis, militares e de membros de Poder, com quaisquer espécies
remuneratórias, tais como vencimentos e vantagens, fixas e variáveis, subsídios,
proventos da aposentadoria, reformas e pensões, inclusive adicionais, gratificações,
horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, bem como encargos
sociais e contribuições recolhidas pelo ente às entidades de previdência (grifo ;

nosso).” S

Depreende-se do referido diploma legal que impacta o índice de despesa com Ê

pessoal apenas as verbas fixas e variáveis de natureza remuneratória, excluindo-se dos 3

pagamentos de pessoal todo tipo de evento indenizatório — tais como concessão de diárias,

adiantamento e o auxílio alimentação, objeto deste parecer. Este também é o entendimento do &
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, o qual respondeu por meio do Acórdão 200/2005:

“A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal - STF, ao tratar de temas análogos
envolvendo o vale-refeição, consolidou que a verba tem caráter indenizatório. Cite-
se como exemplo RE 318.6845 , RE 228.0836 , RE 8781147 . Portanto, diante de
sua natureza indenizatória, o auxílio alimentação não deve ser computado no
Índice de despesas com pessoal.” *

1 Acórdão nº 2387/19 - Tribunal Pleno. Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Relator Conselheiro Ivan
Lelis Bonilha. Disponível em: httos://www1 .tce.pr.gov.br/multimidia/2019/9/pdf/00339319 pdf. Acessado em
02 de abril de 2025.
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CAMPO aiNAs,

Portanto, concluímos que a alteração da redação dos artigos descritos no presente
projeto de lei não traz impacto financeiro para fins de apuração de limites, nos termos do art.
18 da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

Entretanto, há aumento de gastos ao Município, mesmo que não se enquadrem na

categoria de gastos com pessoal. Os valores por secretaria constam anexos ao presente despacho.
A despeito de haver aumento de gastos, a Secretaria Municipal da Fazenda já se manifestou, por
meio do processo administrativo nº 24731/2025, de que há disponibilidade orçamentária para tal, 1

em valores orçados, à época, ainda maiores que os atualizados, de modo que o presente pode ser
repassado diretamente para decisão do sr. Prefeito.

Atenciosamente, (

Campo Largo/PR, assinado e datado digitalmente. 2
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Secretaria Municipal de Administração

Ao Departamento de Recursos Humanos.
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CAMPO LARGO

QUADRO| - ACRÉSCIMO ESTIMADO DA NOVA REDAÇÃO DA LEI 2650/2014

Órgão 100h|150h|200n|Suolotal|Subtotal|subtotal 200h Total Total acrescido

Gabinete do prefeito|o|o|10 RS R$ 1045310|R$1048310|R$5.241,55

Cardio| o [o 4 R$ Rs 4168 R$4.193,24 R$ 2.096,62

Procuradoria 10 [1|16|soífss|76623|1677396|R$2280074|R$11.400,37

Cultura o o 2 ns ns 2830437|R$2830437|R$1415219

Administração o|2|e R$ 157547|6aoã2o|R$66.56769|R$33.283,85

Aguenta e o 1a | ns 70623|1860058|R$19.65581 R$ 9.827,91

Econômico o o | ns ns 283037|R$2830437|R$14152,19

Social 2|38|102|195 ede4|tosa | R$137.85277|R$68.926,39

Urbano 1 1 39 ss R$ ns R$42.19448|R$21.097,24524/16 786,23 40.884,09 '

Educação 1202|21|614|g3905431|1657088|Gascanaa|R$1.290.207,53|R$ 645.103,77

Esporte e Lazer 3 o 7 157547 R$ 1782527 R$ 19.393,74 R$ 9.696,87

Fazenda o o|56 RS ns 687as|R$5870536|R$29352,68

Governo o 1 14 R$ 78623 " 678 34 R$ 15.462,57 R$7.731,29

Meio Ambiente 1 o 33 52846 R$ 34.505,23 R$35.118,39|R$17.559,20

Obras Viárias o|o| ns RS Go15846|R$6918846|R$34.594,23

Ordem Pública o|o 10 ns R$ 11321748|R$11321748|R$56.608,74

TI o 2 16 RS 155547|1675506 R$ 18.345,43 R$ 9.172,72

Saúde 139|282|415|>857655 [2217757] assosses|R$720.62377|R$364811,89

Total 71180240|27456514|172322164|R$2.709.619,27|R$ 1.354.809,65
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